
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

REFERÊÍ{CIA: tEI ORGÂNICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

cÂuana MUNIcIpAL; tEGIsuçÃo RELAcIo ADA A INIcIATIvA

l/ul{gp,â.t ili

APRO
0

PROJETO DE LEI No: 39/2026
Iivi

Protocolo no: 53012026 - Datat 2310212026

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão dê Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÍÍ.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrâr ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

g

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA
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DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

PROPOSTA

Jo.r6

Ementâ do Prcietoi Autoriza o Munictpio de Muriaé a frrmar convênio com o

Instituto Nascer de Novo.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgêncaa para a apreciação de projeto de sua iniciaüva.

§ 10 - 5e a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, 5erá ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que s€ utilize a
votação.

I 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em peÍí'cdo de recesso da Câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quoÍum especial para aprovação de lei orgânicà estatuária ou
equivalente a códago.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratôr de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela suâ nôhrreza, o projeto exigir parccer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (canco) dias, impronogáveis, para opinarem sobrc a

matéria, excetuada a Cômissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horês);

5 20 - vencidos os prarzos a que sê refere este artígo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo paÍecer e esgotado o pràzo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos ô que se referc este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotes€ do proieto de Lei Orçamentáriã;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que recebêrem emendas ôté a

ta discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (hôs)

dias. comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovôções propostas.

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispôe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - OUORUPT EXíGrDO P^RAVOÍ 
^C^O
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3 . MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 39 de 2310212026 que Autoriza o Municbio de Muriaé a firmar

convênio com o Instituto Nascer de NovA carcce ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito I'lunicipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Município e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, ry, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. É competência comum da lJnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos lvlunicípaos:

I - zelar pela quardã da Coístituido, dâs leis e das instituidês demoo'iiticas e @nseí\rar o

patrimônio público;

Artigo 30. Compete aos Munkr'dos:

I - legiíôÍ sobre âssuntos de interesse local;

PEç€ csl Pãche do Medar6 s/nr c€nlrc-cÀ!Pcrar152.Têl (32)3639ê3050'cEP36360.015-Muaaê'i/lc
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

{artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu art.94, o seguinte:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

)oy'I - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados sâo os da

conveniência e oportunidade, destaca a leoalidôde do convênio. mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4- DA CONCLUSAO FINAL DÂ COMISSAO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.
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Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 39 de 2310212026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STTTUCIONÂL E LEGÀÇ devendo o mesmo

Drosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho

tem caráter técnico opinâtivo, nãô vinculando os vêreadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissôes que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no usô dê sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos

Srs. Edis. Muriaé, data da votação em

CH N

RANGÊL l'lARTINO DE DE RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA HELENA) - lvlembro

IA

E

CUNHA

P6ç5 cêr Pacre d6lúêdq@. íd cênt! CÀM Posr^L 152 Ter (32) 3339+3050- cEP 36 3aG015.Muôáá.[rG
E-trlán ,cmír(leaE!!4E!!êe-Eggay ú . S o Ofrial M dú!r.6uÍla. mo.od br

Em análise ao projeto, verifica-se que fol eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de mnstitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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WILSON C. DOS REIS ERENDO WILSON REIS)- Suplente'

Comissão de Constituiçâo, LegislaÉo Composição aÍt. 83 RL

RÂNGEL MARTINO DE OUVEIRÁ PAIVA ( RÂNGEL) - Presidente

DEVAIL GOMES COR

ANTÔNIO

lator

RES (AFONSO DA SAUDE) - l4embro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÂ (CÁRL I4ACUCO) - Suplente':

- Composição art. 83 RI.Comissão de AdministraÉo Públ

REGINALDO DE idente

WI6ON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES TO!1 SO DA SAUDE)- Suplente3

Com. de Finançat Orçamentos e contas - Composição art. 83 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

PEt€ czr PacÀeo dâ M€d.iros. íÉ, càtD c^MPGraLrs2 Têr (32)3339ê345êCEP33330015 Mur* Nrê

E
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PROTETO DE LEI Í{o: 39/2026

Protocolo no: 530/2026 - Data: 2310212026

Objeto de análisê pêla Diretoria Jurídica nos temos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Autoriza o Município de Munaé a frrmdr convênio

com o Instituto Ndscer de Novo.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta DiÍetoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião juríCica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos s€rem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

í fl

substituir a manifêstação das Comissões Leoislativas esoecializadas, pois â vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo, aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposiçã0.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impecÉ seu normal trâmite, sendo que a anális€ da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constitulção, LegislaÉo e Justiça.

Pr.ça C.r P&l@ d6 iLdà6. 3rú cero ' c^'s P!6rÀ 152 ' Í.r (32) 363s+3o56 CEP 36 3€0{15 - Mud.á - tlc
Er/lril dôl6€ro6mu@ rljjqlE §L Olb.l wemMudm@b.
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enct res r

enq_uanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

e. ouanto ao deixo de me oronunciar, oois caberá vereadores, no uso

as fôrmalidades I is e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeirãs e orçamentárias, bem

como/ S n

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l.luriaé/Mc, ddta dd votdÇão do parecer

Municipal de Muiaé.

Câmara

Francisco Carvalho urídico

oAB/l\4 93

1 "O Fr«er emitido pr procurador ou advqado de óryão da ddministmção pública não é ato

ddministrativo. Nôda mais é do que d opinião emitida pelo opetador do dircito, opinião Écnico-jurídica,

que oientaà o admioistrador na tonadê da decisão, nd prática do ato administmtivo, que se constifui

na ex6ução ex oficio & lei. l,là opottuni& do julgan ento, ptgt@nto enlolvido na 6Étê situples

pat@r, ou sej4 ato opihatiw gue pdeda ser, ou não. consiCeado pelo adfiinistêdot." (Mandado de

Segurânçâ no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: t4in. Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original

P6Ç. Czr P..,leo dê .dêrG,JÉ,cdtE.cÁaP6tu152,Íd (32)3639&305+ CEP 36.330{15 . Mui.á , MG
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/lt4G, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft- 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa,

até porque inúmeros projetos de natureza idêntica já tramitaram junto a essa Casa

Legislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
17O. Ltdo êm Pl€íário, o proj€to sêÉ diskibúido às ComLsões Pêrntâncnt€s, que

cüidàrão de apllsênter pa;ecer à üêaâ, sendo que, têndo esim oaorrklo, o pÍoi€to seÉ

incluido na ordcm do die pâre discussão ê volãção, conform€ s€gue:

§ 10 Em regra, os projetos de lei e de resolução passàm por 03 (três) votaioes;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primelra) dis.ussão. podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissõ€s;

d) receber emendas. subemendas ou subEtitúivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado -guirá para a S€caetaria da Gmara para arquivâmento;

lI - Na hiÉese de ser aprcvado seÍn emendas. será enviado à l4esa Diretora para, nas rêunôes

subs€quentes, h à 2à e 3a votaçõês;

III - Se for ôprovâdo com emendâs das Comissôês, sêÉ enviado à Comissão de Redação para

elaboíação de cópia da redação do vencido, ou seia, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeko) turno de votaç;o, para que este retome ào Plenádo;

PÍe€ C€|. Pehe d. M.dêros §/É, cdró - c^rM PosrÁL 152 - Tol (32)36306-305GCÉP3633001s Muné MG
E.Md eo!@ê0êtê[!I]e !ro§! !r - Snê Ofo.r !4!4êg!!ê!aí!ll!l!.!oÀ!gal!
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§ 3o _ Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, sendo remetjdo, com

as emendas, às Comjssôes Permânentes competentes, após o que, emüdos os pareceres, retomará á

oÍdem do Da para apredação pelo Plenário;

§ 4o - O pÍojeto que receber emmdas em Plênário retomará às comissões e voltani à pôuta ainda em 1a

(primeirô) discussão, podendo ser:

a) âpovado com emendôs, hiútese em que s€ná enviado à Comissão de Redaio para elaboração da

redação do vencido;

b) àpmtrdclo, tendo às emerúas reieitadat sêguirá para a S€(.ebáá para ir à 2. discussão e v€taçáo.

II - DAS EMENDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cãda uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntâda como acessoria de oula. podendo ser:

I - suprcssiva - aquela que implicã no cancelamento de parte da proposição;

Il - suHitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomârá o nome de "substitutivo" quando atinqÍ â proposíção no seu conjunto;

III - aditivâ a que acrescenta algo à proposição;

IV - de r€dado - aquela que alteÍa somente a redaÉo de qualquer proposi€o.

P6ç! C€r P.cr@ de [t i!r@, rnr. cãrD - caú Po6rÀL 152 - Têl : (32) 3630&3050' C€9 30 33GO15 Mun.é M6
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apregentadas PELOS EDI' quando houvêÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanente§, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lv'lunicipa I de Muri aélMG, ddta da votação em plenário.

REGINALDO DÊ dente

WILSON C. DOS REIS SA ENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EVANGE ZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFoNso DA sAÚDE)- suplentes

Com. de Finânças, Orçamentos e T de contas - Composição art. 83 RI.

t.ç.c.1 P*h@ dê tlêdeiÍ6. ,É c.ôrr. . c^ú P6& 152 - T.l (32) 3439&305G cEP 36 aa0-015 - Munaá-i/lc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve s€r fiiteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contráíio do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juÍídicas.

No veÉente caso, não foram verificados ví,aios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Póç. C.r Pacheodê llêáêi@, íd. cdró.c^e P6LL 152-rêr (32) 36398305d CEP 36 330{1t. unáé_tG
E trláÍ cmmÍôGmáÍamunae ho oov bí Sic o6cl.l !dÂ!.e[êÉt0!iÂ!.!0!j!!I.Dl
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IIl,
sendo que/ feita a 3a (teÍceira) voiação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA RÉDAçAO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pêla Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação Íindl do Projeto, pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pala_A

publicacão da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão íse necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e resoeito a técnica leoislativa.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Rqimento Interno6. MuÍiaé, datd da votdção em plenário.

REGIN DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTONIO FERREIRA (CARLOS N4ACUCO) - Relator

ANTÔNIO Membro

WIISON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - suplenteT

Com. de Redagão e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

n ,erá adfiih:da emenda à tdação Íihê1, com a Íinalidadê exclusiva tu orderrar a tuatéri| coffigir d

lingudgen, os ewpnos, as contradifu ou pao aclàrar o seu texto.
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